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Portaria Nº 078/2025 Coivaras - PJ, 03 de setembro de 2025. 

Dispõe sobre o nomeação dos memb1·os do Conselho 
Municip.11.I do Idoso do Município de Coivanus, 
Estado do .Piaui e da outras providencias. 

O Prefeito 1'.1unicipal de Coivaras. Estado do Piauí. no uso de suas Atribuições legais que lhe 

confen,:: o Hrtigo 93. inciso JT .. a•• da .Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Arr. l O 
- NOMEAR os membr"OS abaixo reh1cionados (Titulares e Suplentes) com suas respectivas 

represenraçõcs. para comporem o Conselho Municipal do ldoso, para o bi8nio 2025/2027, do 
Município de Coivaras, Estado do Piauí, sendo: 

Representantes do Poder Púbüco Municipal 

1-Representantes da Secretaria Municipal de AS5istênciH Social: 

l'itular: Jordana Silva Medina 

CPF: 053. 188.203-95 

Suplente: Lio.nnc da Si lva Barreiro 

CPF: O 13. 780. 7 13-95 

11- Ref)resentnntc da Secretario Municipal de Educ.atão 

Titular: Carlos Regina Álvares Rocha 

CPF: 386.680.683-34 

Suplente: Joel Lima de Azevedo 

CPF, 394.603.473-04 

m- Representante do Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: úenilourdes Vieira da Silva 

CPF: 841.828.733-00 

Su1>lente: êlk,' Anne Araújo Freire 

CPF: 010 613.013-70 
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IV- Representante da Câmara MuniclpoJ: 

Titular: O.soma Riquelme Pereira do Vale 

CPF: 087.950.013- 10 

Suplente : Aureliano Gomes do Si lva 

CPF: 038. 311. 053 -08 

Representantes da Sociedade Civil 

V- Rcp1-esentant~ tbt Associuçã.o Conumltár1a de Desenvolvimento dos Produtores Runüs do 

Agricultura Familiar do Assentamento Buriti do Pndre : 

Titular: Maria de Fatima da Silva Assunção 

CPF: 992.658.343- 15 

Suplente: Suzione Alves de SousH Nunes 

CPF: 015.087.723-47 

VI- Representante do Sindicato dos Traballiadores e Tmbalbadoros Rw"&is: 

Titular: Maria Elizabete da Silva 

CPF: 998. 708.273-49 

Suplente: Florencio Martim; da Silva 

CPF: 157.969.503-41 

vn. Representante da Paróquia Santa Luzia 

Titular: Rosa Maria Alves Gomes 

CPF: 288.079. 793-49 

Suplente : Francelina Vieira tle Oliveira 

CPF: 209. 679. 853 -15 

VID- Representante da Igreja Assembleia de Deus Mlnlstério de Madureira Carapicufba 

Titular: Snndrn Maria de Almeida 

CPF: 005.094.763-09 

Suplente : Maria <le Jesus da Silva Morais 

CPF, 869.19 1.722-91 
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Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinele do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, aos três dias do mês de se1e1Wro do 

ano de dois m.il e vinte e cinco. 

Comunique• se 

Publique- se 

Cumpra-se 

uzMourão 
unicipal 
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DECRETO Nº 015/2025 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

Reestrutura o Comitê Municipal de Gestão 
Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 
Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência no âmbito do 
Município de Coivaras, Estado do Piauí e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COIVARAS-PJ, no uso de suas alribuições legais prevista na 

Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.431 de 4 de abril de 2017, que estabelece o Sistema de 

Garantia de Direitos da Criança e do Adolescenle vitima ou teslemunha de violência e altera a 

Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (E tatuto da Criança e do Adole~nte), destaca-se, em 

particular, o artigo 2°, parágrafo único, que detenuina que a União, os Estados e os Municípios 

desenvolvam políticas integradas e coordenadas que visem garantir os direitos hwnanos de 

crianças e adolescentes no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para resguardá­

los de toda fom,a de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, crueldade e 

opressão; 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Decreto Presidencial nº 9.603, de I O de dezembro 

de 2018, que regulamenta a Lei 13.43 1/2017, desta.:adamente o inciso 1, do artigo 9', que 

detennina a instituição de w,1 comilê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção das 

crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Reestruturado o Comitê Municipal de Gesrão Colegiada da Rede de Cuidado e de 

Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência com a 

finalidade de monitorar, acompanhar e propor politicas públicas e estratégias que promovam e 

assegurem os direitos humanos de crianças e adolescentes vulneráveis às diversas fom1as de 

,iolência, bem como vítimas dessas violações, por meio de mecanismos que garantam a sua 

proteção enquanto direito fundan1ental e cm respei to a cada fase de seu desenvohimenlo, nos 

moldes da Lei Federal n. 0 13.43112017 e Decreto Presidencial regulamentadorn. 0 9.60312018. 

Dlh! drg4os1 d~ sangu~: Safre vidas! 


